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D E C R E T O D i . 12 D E M A I O D E 1972 

Dispõe sobre a redução de interstício dos Aspiran:<> a of ic ia l d a Polícia M i l i t a r 
do Estado de São Paulo , de u m ano para seis meses 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
n o üfco d a s atr ibu ições q u e D i e sãc c o n f e r i d a s p o r l e i , 

Decreta : 

S Ã O P A U L O . 

A r t i g o 1.° — P i c a r e c u z i d o a se i s m e s e s o in te rs t í c i o m í n i m o d o s A s 
p i r a ' fes a O f i c i a l d a Po l í c i a M í M a j d o E s t a d o de S ã o P a u l o , r e f e r i d o n a a l ínea 
« c » J o A r t i g o 10 d o Dec re to - í e ; n . 13 .654 , de -6 d e n o v e m b r o d e 1943, c o m 
n o v a r edação d a d a p e l o D e c r e t e - )ei d e 3 de n o v e m b r o d e 1969. 

A r t i g o 2.° — E s t e d e r r e t e e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i c a ção . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 de m a i o d e 1972 . 
L A U D O N A T E L 
Sérvulo M o t a L i m a , Sec re tá r i o d a Segu rança Púb l i ca 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i i , a o s 12 d e m a i o d e 1972. 
M a r i a Angélica Ga l i a zz i , R e sponsáve l p e l o S . N . A 

D E C R E T O D F 12 D E M A I O D E 1972 

Dispõ> sobre alterações do Decreto de 21 de jane i ro de 1972 que aprova P l a n o 
de Aplicação p a r a utilização de recursos do Código 21.04 — Serviços em R e 
gime de Programação especia l , de que t r a t a o Decreto n . 52.861, de 7 de janeiro 

de 1972, p a r a a Secretar ia do T r a b a l h o e Administração 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
u s a n i o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s . 

Decreta : 

S Ã O P A U L O . 

A r t i g o 1.° — P a s s a a v i g o r a r c o m a s e g u i n t e r e d a ç ã o o a r t i g o 2.o 
d ^ D e c r e t o d e 21 d e j a n e i r o de 1972 q u e a p r o v a P l a n o d e A p l i c a ç ã o p a r a u t i l i 
z a ção d e r e c u r s o s d o Cód i go ,»1.0* — Serv i ços e m R e g i m e d e P r o g r a m a ç ã o E s 
p e c i a l , d e q u e t r a t a c D e c r e t o r 5 2 . 8 6 1 , d e 7 d e j a n e i r o d e 1972 : 

A r t i g o 2.° — A s d e s p e s a s r e l a t i v a s a s p r o g r a m a ç õ e s l i b e r a d a s p e l o 
a r t i g o a n t e r i o r d e ve rão o n e r a r a s s e g u i n t e s dotações d o o r ç a m e n t o v i g e n t e : 

U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A Serviços e m Reg ime de Programação Espec ia l 
Código 04 

Código t Especificação 
E l emento 

Econômico 
CrS 

Categor ia 
Econômica — 
Subcategor ia 

Econômica 
C r $ 

4 . 0 . 0 . 0 

4 . 1 . 0 . 0 
4 . 1 . 2 . 0 

4 . 2 . 0 . 0 
4 . 2 . 6 . 0 
4 . 3 . 0 . 0 
4 . 3 . 3 . 0 
4 . 3 . 4 . 0 

4 . 3 . 5 . 0 

D E S P E S A S D E C A P I T A L . . . , 

I n v e s t i m e n t o s 
Se rv i ços e m R e g i m e d e P r o g r a 
m a ç ã o E s p e c i a l 
Inve rsões F i n a n c e i r a s 
D i v e r s a s I n v e r s õ e s F i n a n c e i r a s . . 
T r ans f e r ênc i a s d e C a p i t a l . . 
Aux í l i o s p a r a O b r a s Púb l i cas 
Aux í l i o s p a r a E q u i p a m e n t o s e I n s 
ta lações 
Aux í l i o s p a r a M a t e r i a l P e r m a 
n e n t e 

1.489.460,00 

75.540,00 

6.098.668,00 

3.846.546,00 

1.554.786,00 

13 .065 .000 ,00 

1 .489.460,00 

75 .540 ,00 

11 .500 .000 ,00 

A r t i g o 2.° — E m consonânc ia c o m o d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e r i o r f i c a 
m o d i f i c a d a a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á r i a d a D e s p e s a d o E s t a d o e s t a b e l e c i d a n o 
a r t i g o 3.o d o D e c r e t o d e 21 d e j a n e i r o d e 1972, r e f e r i d o n o a r t i g o a n t e r i o r , d e 
a c o r d o c o m o s e g u i n t e q u a d r o : 

P R O G R A M A Ç Ã O O R Ç A M E N T A R I A D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ô R G A O — C A T E G O R I A E C O N Ô M I C A 
T o t a l 

C r S 

2.a quota 

C r ? 

3.a quota 

C r $ 

14. Secretar ia do T r a b a l h o e Administração 
A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a 

R e d u z 
14.01 — A d m i n i s t r a ç ã o S u p e r i o r d a S e 

c r e t a r i a e d a S e d e 
4 .0 .0 .0 — D e s p e s a s d e C a p i t a l 
S u p l e m e n t a 

14.01 — A d m i n i s t r a ç ã o S n p e r i o r d a S e 
c r e t a r i a e d a S e d e 
4 .0 .0 .0 — D e s p e s a s d e C a p i t a l 

30,000 

20.000 20.000 

20.000 

cação. 
A r t i g o 3 . " — E s t e decreto e n t r a r á em vigor n a d a t a d e s u a p u b l i -

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e m a i o d e 1972 . 
L A U D O N A T E L 
M i g u e l Co lasuonno, S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e m a i o de 1972 . 
M a r i a Angélica Ga l i azz i , R e sponsáve l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 12 D E M A I O D E 1972 
Auto r i z a a fastamento de médicos, servidores públicos, p a r a a participação e m 

certame de nível científico 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 

uso de s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 
Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — S e r ã o c o n s i d e r a d o s c o m o d e e f e t i v o exerc íc io , p a r a t o d o s 

os e f e i t o s l e g a i s , o s d i a s e m q u e os méd icos , s e r v i d o r e s públ icos , d e i x a r e m de 
c o m p a r e c e r a o serv i ço p o r m o t i v o d e s u a pa r t i c i pação n o X C o n g r e s s o B r a s i l e i r o 
d e G i n e c o l o g i a e Obste t r í c ia , a r e a l i z a r - s e e n t r e 25 e 31 d e o u t u b r o d e 1972 , 
e m C u r i t i b a . 

A r t i g o 2.° — P a r a a ob t enção d a v a n t a g e m p r e v i s t a n o a r t i g o a n t e 
r i o r , d e v e r ã o os i n t e r e s s a d o s a t e n d e r às prece i tuações d o D e c r e t o n.° 5 2 . 3 2 2 , de 
18- de n o v e m b r o de 1969, e c o m p r o v a r , s o b r e t u d o , a e s t r e i t a v i n cu l a ção e x i s t e n t e 
e n t r e os objetivos do certame e a s - funções q u e d e s e m p e n h a m n o s e r v i ç o 
púb l i co . 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e m a i o d e 1972 . 

L A U D O N A T E L 
H e n r i C o u r i A ida r , S e c r e t á r i o d e E s t a d o — C h e f e d a Casa 

C i v i l 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 12 d e m a i o de 1972 . 

M a r i a Ange l ica Ga l i azz i , R e s p o n s á v e l S . N . A . 

D E C R E T O D E 11 D E M A I O D E 1972 
Dispõe sobre doação de veículos usados ao F u n d o de Assistência Socia l do 

Pa lac io do Gove rno 
Retif icação 

M a r c a — A n o — T i p o — M o t o r N . — Chass i s — P a t . — E s t a d o — 
B e c . d e O r i g e m 

O n d e se l ê : 
V o l k s — 1965 

Educação 

Educação 

Soc ia l 

S o c i a l . 

L e i a - s e : 
V o l k s -

K o m b i — B-327 758 — B5-093.465 — M a u — 

1965 — K o m b i — B-327 758 — B5-093455 — M a u — 

O n d e s e lê : 
W i l l y s — 1957 
L e i a - s e : 
W i l l y s — 1957 
O n d e se l ê : 
C h e v r o l e t — 1941 — C a m i n h ã o — A F - 5 9 5 . 4 5 3 — S u c a s a 

J e e p — 4 - 1 7 9 . 1 9 6 — J - 1 0 -

J e e p — 4 J - 1 7 9 . 1 9 6 — J - 1 0 

M a u -

- M a u 

Saúde 

- S a ú d e . 

P r o m . 

L e i a - s e : 
C h e v r o l e t 1941 C a m i n h ã o AF-596.453 — S u c a t a — P r o m . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

S e c r e t á r i o : HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N . 83|72 — C C 

D e c r e t o s de 1 2 - 5 - 7 2 
Autor izando, n o s t e r m o s a o s a r t i g o s 65 e 

66 d a L e i n . 1 0 . 2 6 1 , d e 20 dc o u t u b r o d e 
1968 ( E s t a t u t o d o s Func i onár i o s Púb l i c o s 
C i v i s d o E s t a d o ) , o a f a s t a m e n t o d o S r . José 
P e r e i r a L i m a — D i r e t o r (D i v i são — N í v e l 
I I ) , r e f e rênc ia « C D - 9 » , l o t a d e n o D e p a r t a 
m e n t o d e Estat ís t ica d o E s t a d o , d a S e c r e t a 
r i a d e E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o pára , s e m 
pre ju í zo do s v e n c i m e n t o s e d a s d e m a i s v a n 
t a g e n s d e s e u c a r g o , p r e s t a r serv iços j u n t o à 
S e c r e t a r i a d a Segu rança Púb l i ca , a t é 31 d e 
d e z e m b r o d e 1972, f i c a n d o c e s s a d o s os e f e i t o s 
d o d e c r e t o q u e a u t o r i z o u o i n t e r e s s a d o a t e r 
exerc í c i o a t é i g u a l d a t a , n a S e c r e t a r i a d e 
C u l t u r a , E s p o r t e s e T u r i s m o . 

A p l i c a n d o , n o s t e r m o s do s a r t i g o s 251 , 
I V , 256, i n c i s o I e s e u p a r á g r a f o l . o , e 260, 
I , t o d o s d a L e i n . 1 0 . 2 6 1 , de 28 d e o u t u b r o 
d e 1968 ( E s t a t u t o d o s Func i onár i o s Púb l i cos 
C i v i s d o E s t a d o ) , à v i s t a d o a p u r a d o n o s 
p r o c e s s o s n s . S E — 4 . 9 4 4 - 7 0 — D R E V I — 
S E 161-71 — 2.a C P P e G G 1 .126-72 , a p e n a 
d e demissão p o r a b a n d o n o d o c a r g o , a o S r . 
José F e r n a n d o d e A t h a y d e — R G . 2 . 0 8 3 . 7 0 2 
— Escr i turár io , e f e t i v o , p a d r ã o « 1 1 - B » , d o 
Q S E - P P - n i , d o I n s t i t u t o E s t a d u a l d e E d u 
cação « O t o n i e l M o t a » , d e R i b e i r ã o P r e t o , d a 
S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o . 

D e s p a c h o s d o G o v e r n a d o r , d e 12 -5 -1972 
N o p r o c . G G 1 .543-71 c| a p s . S S P . 

2 1 . 8 6 0 - 7 0 , s o b r e p e d i d o d e r econs ide ração : 
« D e c o n f o r m i d a d e c o m o p r o n u n c i a m e n t o d o 
i l u s t r e T i t u l a r d a P a s t a d a Segu rança P ú b l i 
c a e c o m o p a r e c e r d o Se rv i ço d e Ass i s t ên 
c i a Jur íd i ca d e m e u G a b i n e t e , c. f l s . 23|25, 
i n d e f i r o , d e p l a n o , o p e d i d o d e L u i s A n t o n i o 
B u e n o d e G o d o y , c q u a l f o i f o r m u l a d o e m 
inobservânc ia à r e g r a c o n t i d a n o a r t i g o 239, 
i n c i s o I , i i . 2 d a L e i n . 1 0 . 2 6 1 - 6 8 . S a l i e n t e -
se , p o r o u t r o l a d o , q u e , q u a n d o a s s i m n ã o 

fosse , o r e f e r i d o pe t i t ó r i o n ã o p o d e r i a s e r 
a c o l h i d o p o r n ã o c o n t e r a r g u m e n t o s n o v o s , 
o u n o v a s p r o v a s , q u e p u c e s s e m a l u i r o e x u 
b e r a n t e l a s t r o p r oba t ó r i o q u e e m b a s o u a d e -
c iseão o r a r e c o r r i d a . Q u a n t o a o p e d i d o d e 
A r a r y p e G i ldoassú G r a c i a n o , c o n h e ç o - o c o 
m o s e n d o d e recons ideraçãr i n d e f e r i n d o - o , 
e n t r e t a n t o p o r n ã o o f e r e c e r , i g u a l m e n t e , o s 
m e n c i o n a d o s a r g u m e n t o s n o v o s q u e são e x i 
g i d o s p e l o a r t i g o 312 d o a l u d i d o d i p l o m a l e 
g a l ( E s t a t u t o d o s Func ionár i os Púb l i cos C i 
v i s d o E s t a d o ) » . 

N o p r o c . G G 752-72 , c| a p s . S T A 3 . 7 6 0 -
71 , e m q u e é i n t e r e s s a d a a S e e r e t a r i a d e C u l 
t u r a , E s p o r t e s e T u r i s m o , s o b r e inc lusão d o 
c a r g o d e O r i e n t a d o r A r t í s t i c o — P a d r ã o 
« C D - 7 » , d o C E C , n o R e g i m e d e Ded i cação 
E x c l u s i v a : « D e a c o r d o c o m os p r o n u n c i a 
m e n t o s dos Srs. Secretários d e Cultura, E s 
p o r t e s e T u r i s m o e C h e f e d a C a s a C i v i l , d e 
t e r m i n o a inclusão, n o r e g i m e d e R . D . E . , 
d o c a r g o d e O r i e n t a d o r A r t í s t i co — P a d r ã i 
« C D - 7 » , d e p r o v i m e n t o e m comissão, d e s t i 
n a d o a o C o n s e l h o E s t a d u a l d e C u l t u r a . A 
A . T . L . , p a r a e l aboração d o e x p e d i e n t e l e 
g i s l a t i vo » . 

N o p r o c . G G 1 .078-72 , e m q u e o P r e s i 
d e n t e d a C o n f e d e r a ç ã o d o s S e r v i d o r e s P ú b l i 
c o s d o B r a s i l s o l i c i t a d i s p e n s e d e p o n t o a o s 
s e r v i d o r e s q u e c o m p a r e c e r e m a o V I I I C o n 
g r e s s o N a c i o n a l d o s S e r v i d o r e s Púb l i cos d o 
B r a s i l , a r e a l i z a r - s e d e 21 a 28 d e o u t u b r o 
d e 1972, e m P o r t o A l e g r e : « N o s t e r m o s d o 
p r o n u n c i a m e n t o d o S r . Sec r e tá r i o d e E s t a d o -
C h e f e d a C a s a C i v i l , i n d e f i r o o p e d i d o d e 
d i s p e n s a d e p o n t o , o r a f o r m u l a d o , p o r q u a n t o 
n ã o e n c o n t r a a m p a r o n a leg is lação v i g e n t e . 
C o m e f e i t o , os a f a s t a m e n t o s só serão c o n c e 
d i d o s q u a n d o a s a t r ibu ições d o c a r g o s e j a m 
r e l a c i o n a d a s d i r e t a m e n t e c o m o o b j e t i v o d o 
c e r t a m e , c o n f o r m e e l u c i d a o p a r e c e r d o S e r 
v i ç o d e Ass is tênc ia Jur íd ica de m e u G a b i 
n e t e » . 

N o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o G G 1.126-72 
c| a p s . 2 . a C P P 161 -71 e S E 4 . 9 4 4 d e 1970, 

e m q u e é i n d i c i a d o José F e r n a n d o de A t h a y 
d e : « D i a n t e d a s man i f e s tações d a Comissão 
p r o c e s s a n t e , d a C o n s u l t o r i a Jur íd ica e d a 
i l u s t r e T i t u l a r d a P a s t a d a Educação , q u e 
a c o l h o , a p l i c o ao i n d i c i a d o a p e n a l i d a d e de 
demissão, c o m f u n d a m e n t o n o a r t i g o 256, i n 
c i s o I e § l .o d a L e i n . 1 0 . 2 6 1 - 6 8 ( E s t a t u t o 
d o s Func i oná r i o s Púb l i c o s C i v i s d o E s t a 
d o ) » . 

Despacho do Governador , de 12 -5 -1972 
P ronunc i amento do Secretário de E s t a d o -

Chefe d a Casa C i v i l 
N o p r o c . G G 815 -72 , e m q u e A l c i d e s L e i 

t e d e A b r e u , D i r e t o r d e E s t a b e l e c i m e n t o de 
E n s i n o , a p o s e n t a d o , s o l i c i t a a ex t ensão dos 
bene f í c ios d a L e i n . 9 . 7 1 7 - 6 7 , q u e i n s t i t u i u 
o R . D . E . : " S e n h o r G o v e r n a d o r : D e c o n 
f o r m i d a d e c o m os p r o n u n c i a m e n t o s d o s ó r 
gãos p r e o p i n a n t e s — C E P S , C E P A R e C R E T 
— r a t i f i c a d a s p e l o p a r e c e r d o S A J , s u b m e t o 
a ma t é r i a à e l e v a d a cons ideração d e V o s s a 
Exce lênc ia , m a n i f e s t a n d o - m e p e l o i n d e f e r i 
m e n t o do p e d i d o , o q u a l c a r e c e d e a m p a r o 
l e g a l . P o r o u t r o l a d o , a A d m i n i s t r a ç ã o j á 
f i r m o u o r i en tação s o b r e o a s s u n t o , t e n d o r e 
c e n t e m e n t e , i n d e f e r i d o c a s o s c o m o o p r e 
s e n t e " . P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 12 d e 
m a i o de 1972. — H e n r i C o u r i A i d a r . 

" D i a n t e d a s man i f e s tações d o s órgãos 
p r e o p i n a n t e s c o m p e t e n t e s — C E P S . C E P A R 
e C R E T , r a t i f i c a d o s p e l o p a r e c e r d o Se r v i ç o 
d e Ass is tênc ia Jur íd ica d e m e u G a b i n e t e , e 
p e l o p r o n u n c i a m e n t o d o i l u s t r e C h e f e d a C a 
sa C i v i l , q u e a c o l h o , i n d e f i r o o p e d i d o p o r 
f a l t a d e a m p a r o l e g a l , m a n t e n d o , a s s i m , a 
o r i en tação q u e v e m s e n d o f i r m a d a p e l a 
A d m i n i s t r a ç ã o s o b r e a m a t é r i a " . — L a u d o 
N a t e l . 

Gabinete do Seeretário 
Resolução de 12 de ma io de 1972 

H e n r i C o u r i A i d a r , Sec r e tá r i o d e E s t a -
d o - C h e f e d a C a s a C i v i l , n o u s o d e s u a s a t r i 
buições l e g a i s , e m c u m p r i m e n t o a o q u e d e 
t e r m i n a o a r t i g o 3.0, d o D e c r e t o n . 4 9 . 6 0 3 , 
d e 14 d e m a i o d e 1968, q u e r e g u l a m e n t a r e 
g i m e s e s p e c i a i s d e t r a b a l h o e t e m p o t e n d o e m 
v i s t a o P a r e c e r n . 9 - 7 2 , d a Comissão d e F i s c a 
l i zação d o R e g i m e d e D e d i c a ç ã o E x c l u s i v a 
d a C a s a C i v i l , R e s o l v e : 

l . o ) — P a r a a t e n d i m e n t o a o d i s p o s t o n o 
a r t i g o 7 .0 . o D e c r e t o o. 49.603, de 14-5-68, 

e s t a b e l e c e r o s e g u i n t e p r o g r a m a d e t r a b a l h o 
a s e r e x e c u t a d o p o r s e r v i d o r d a C a s a C i v i l , 
c o n f o r m e r e s u m o a s e g u i r : 

" R e c o r t a r n o r m a s , p a r e c e r e s , d e s p a c h o s , 
e t c . d o " D i á r i o O f i c i a l " ; d a t i l o g r a f a r o f í c ios , 
m e m o r a n d o s e i n f o r m a ç õ e s ; l e r , r e c o r t a r e 
c o l a r no t i c i á r i o r e f e r e n t e à A d m i n i s t r a ç ã o 
tio S e n h o r G o v e r n a d o r , e t c . e o u t r a s a t i v i 
d a d e s c o r r e l a t a s " . 

2.o) — P a r a a execução d o p r o g r a m a d e 
t r a b a l h o a c i m a r e f e r i d o f i c a c o l o c a d o n o R e 
g i m e d e Ded i cação E x c l u s i v a , ins t i tu ído p e l o 
a r t i g o l . o , d a L e i n . 10 .059 , d e 8 d e f e v e 
r e i r o d e 1968, a l t e r a d o p e l o a r t i g o 33, i n c i s o 
V I , d a L e i n . 10 .168 , d e 1 0 - 7 - 6 8 , f a z e n d o j u s 
à g ra t i f i cação d e 5 0 % d a r e f e r ênc ia n u m é 
r i c a d o c a r g o , de a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o 
n o a r t i g o 15, i t e m I , d o D e c r e t o - l e i C o m p l e 
m e n t a r n . 11, d e 2 - 3 - 7 0 , m e d i a n t e a p r e s t a 
ção d e 44 h o r a s s e m a n a i s d e t r a b a l h o e s u 
j e i t o às n o r m a s e restr ições e s t a b e l e c i d a s n a 
r e f e r i d a l e i e r e s p e c t i v o r e g u l a m e n t o , o s e r 
v i d o r E d g a r d I b i t i n g a , R . G . n . 632 .389 , E s 
cr i turár io , N í v e l I I , e f e t i v o , p a d r ã o " 1 4 - E " , 
d o Q C C . 

3.0) — O t í tu lo d o s e r v i d o r a b r a n g i d o 
p e l a p r e s e n t e m e d i d a , será a p o s t i l a d o após a 
apresen tação d a D e c l a r a ç ã o a q u e se r e f e 
r e o a r t i g o 40 , d o d e c r e t o 4 9 . 6 0 3 , d e 14 d e 
m a i o d e 1968. 

4.o> — O s d e s p e s a s c o m a execução d a 
p r e s e n . "•esolução, co r r e rão à c o n t a d a s 
v e r b a s p i o p r i a s d o o r ç a m e n t o v i g e n t e . 

5.0) — E s t a reso lução en t ra rá e m v i g o r 
n a d a t a d e s u a pub l i cação . 

Resolução de 12 de ma io d e 1972 
H e n r i C o u r i A i d a r , Sec r e tá r i o de E s t a -

d o - C h e f e d a C a s a C i v i l , n o u s o d e s u a s a t r i 
buições l e g a i s , e m c u m p r i m e n t o a o q u e d e 
t e r m i n a o a r t i g o 3.0, d o D e c r e t o n . 4 9 . 6 0 3 , 
d e 14 d e m a i o d e 1968, q u e r e g u l a m e n t a r e 
g i m e s e s p e c i a i s d e t r a b a l h o e t e n d o e m v i s 
t a o p a r e c e r n . 7-72, d a Comissão d e F i s 
ca l i zação d o R e g i m e d e Ded i cação E x c l u 
s i v a d a C a s a C i v i l , R e s o l v e : 

l . o ) — P a r a a t e n d i m e n t o a o d i s p o s t o n o 
a r t i g o 7.0, d o D e c r e t o n . 4 9 . 6 0 3 , de 1 4 - 5 - 6 8 , 
e s t a b e l e c e r o s e g u i n t e p r o g r a m a de t r a b a l h o 
a s e r e x e c u t a d o p o r s e r v i d o r d a C a s a C i v i l , 
c o n f o r m e r e s u m o a s e g u i r : 

" D a t i l o g r a f a r m e m o r a n d o s , c a r t a s , o f í 
c i o s , representações , i n f o rmações e m p r o c e s 
s o s e t c . ; e n c a m i n h a r , p o r L i v r o d e C a r g a o u 


